
CÂMARA MUNICIPAL DE

BONFIM
EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA

INDICAÇÃO N° 021 DE 2026

"Indica ao Poder Executivo a criação do

Conselho Municipal de Saneamento Básico

para Município de Bonfim/MG."

Indico ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Bonfim, ao Exmo. Sr. Prefeito

Marconi Marques Parreiras, que seja criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico para o

Município de Bonfim/MG.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por finalidade de promover o controle social e

acompanhamento da política municipal de saneamento básico no Município de Bonfim/MG.

Ο

e

A criação do Conselho fortalece a participação da sociedade civil nas decisões relacionadas

aos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos

drenagem urbana, promovendo maior transparência, eficiência e responsabilidade na gestão
pública.

Além disso, o Conselho Municipal de Saneamento Básico contribui para o planejamento

adequado das ações do setor, assegurando que as políticas públicas atendam às reais necessidades

da população, respeitando critérios de sustentabilidade ambiental, econômica e social.

Diante da relevância do tema para a saúde pública, o meio ambiente e o desenvolvimento

do Município, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Segue anexo Minuta de Projeto para implementação.

Sala das Sessões, fevereiro de 2025.

Reginaldo Marcetino de Olweira
Vereador

31 3576-1751 CAMARAMUNICIPALBONFIMMG@GMAIL.COM
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